
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

R E I T O R I A

PORTARIA N. 3106/2011

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o que 

consta no Processo n. 033684/2011-31, oriundo do INSTITUTO DE 

CIÊNCIAS JURÍDICAS desta Universidade,

R E S O L V E :

Conceder, no período de 1º. de agosto a 31 de dezembro 

de 2011, licença para tratar de interesses particulares nos termos do 

art.  91,  da Lei  8.112/1990,  na redação dada pela MP-2.225-45,  de 

04/09/2001,  ao  Professor  de  Ensino  Superior  CLOVIS CUNHA DA 

GAMA  MALCHER  FILHO,  matrícula  SIAPE/1260225,  lotado  na 

Faculdade  de  Direito  do  Instituto  de  Ciências  Jurídicas  desta 

Universidade.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 30 de 

setembro de 2011.

CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY

Reitor


